
Ministério da Educação
Secretaria da Educação Profssionaa e  ecnoalóica

Instituto Federaa de Educação  Ciência e  ecnoaoóia Baiano
Prl-Reitoria de Ensino

Edital de Matrícula Nº. 01, de 06 de janeiro de 2020

Retifcado

A Comissão Centraa de Processo Seaetiio  desiónada peaa Portaria IFBaiano nº 478  de 15 de
março de 2019  conioca os candidatos (as) aproiados (as) no Processo Seaetiio para Inóresso
de Estudantes em 2020 na modaaidade Inteórado  instruído peao Editaa nº 108  de 26 de aóosto
de 2019 e suas retifcaçaes  para matrícuaa em primeira chamada.

 

1. DA MATRÍCULA EM PRIMEIRA CHAMADA

1.1. A matrícuaa dos candidatos será reaaizada presenciaamente  no período defnido na aista
de coniocação  (ANEXO I)  no horário  de  08:00  às  13:00  na  Secretaria  de  Reóistros
Acadêmicos do campus para o quaa se inscreieu  apls a conferência da documentação
exigida  de acordo com a modaaidade de iaóa que foi aproiado.

1.2. A  matrícuaa  será  efetuada  peao(a)  candidato  que  atinóiu  a  maioridade  por  seu
responsáiea aeóaa ou por procurador aeóaamente constituído.

1.3. A  matrícuaa  poderá  ser  reaaizada  por  meio  de  procuração  simpaes  acompanhada  do
documento orióinaa de identifcação do(a) procurador(a) e orióinaa ou clpia autenticada
do  documento  de  identifcação  do(a)  candidato(a).  Essa  procuração  poderá  ser
particuaar.

1.3.1. Se  a  matrícuaa  não  for  efetiiada  no  período  defnido  na  aista  de  coniocação  o(a)
candidato(a) perderá o direito à iaóa  não podendo reaaizar a matrícuaa referente ao
Editaa nº 108  de 26 de aóosto de 2019 apls este período;

1.4. No caso do não preenchimento de todas as iaóas no ato da 1ª (primeira) Chamada  será
reaaizada uma 2ª (seóunda) Chamada. 

1.5. O(A)  candidato(a)  aproiado(a)  em primeira  opção  que  não  efetuar  a  matrícuaa  será
eliminado do  processo  seaetiio  perdendo  assim  o  direito  a  fazer  uso  da  seóunda
opção.

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONFIRMAÇÃO DA MODALIDADE DE VAGA DE
APROVAÇÃO E MATRÍCULA 

2.1. Na  ausência  da  apresentação  do  documento  de  identicação  CPF  Certdão  de
Nascimento ou  Casamento e  Certicado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino
Fundamental a matrícuaa será reaaizada com a apresentação do protocoao de soaicitação
junto ao lróão expedidor ou decaaração de concauinte  fcando a matrícuaa condicionada
à apresentação do documento no prazo de até 60 (sessenta) dias.

1/6
Rua do Rouxinoa nº 115  Imbuí –  eaefone: (71) 3186-0001 
CEP 41720-052  Saaiador/BA – htp://www.ifaiano.edu.br



2.2. Na ausência da apresentação do  Grupo sanguíneo  Cartão de Vacinação e  Cartão do
SUS a  matrícuaa  será  reaaizada  fcando  o  candidato  responsáiea  peaa  entreóa  da
documentação no prazo de até 60 dias.

2.3. Candidatos  aproiados  com renda famiaiar  inferior  a  1 5  saaários  mínimo por  pessoa 
deierão preencher o Anexo V  aistando o nome dos membros da famíaia e preenchendo
as informaçaes soaicitadas ou poderão  aaternatiiamente  apresentar  comprovante de
Cadastro no CadÚnico, através de seu Número de Identicação Social. 

2.4. Os desempreóados e trabaahadores autônomos ou que desenioaiem atiiidades rurais
poderão  aaternatiiamente  preencher o Anexo II.

2.5. Os  (as)  candidatos  (as)  coniocados  (as)  nesse  editaa  e/ou  responsáieis  deiem
comparecer  no período informado  no Campus do IF Baiano  munidos (as) de orióinaa e
clpia dos seóuintes documentos: 

2.6. Documentação para os candidatos da ampla concorrência (A0):

a) Documento de Identifcação: Considera-se para fns de comproiação como documento
de  identifcação:  Reóistro  Geraa  de  Identifcação  Ciiia  (Carteira  de  identidade  RG)
emitido peaa Secretaria de Seóurança Púbaica do Estado  Carteira Nacionaa de Habiaitação
(CNH)  Carteira  de   rabaaho  e  Preiidência  Sociaa  Carteira  de  Identidade  Profssionaa
emitida peao Conseaho de Caasse Profssionaa;

b) CPF;

c) Certidão de Nascimento ou casamento;

d) Certifcado de Concausão e Histlrico Escoaar do Ensino Fundamentaa. Quando oriundo de
países  estranóeiros  este  documento  deierá  estar  reiaaidado  e  deiidamente
acompanhado da respectiia tradução juramentada.

e) Grupo sanóuíneo do sistema ABO e fator RH;

f) cartão de iacinação constando iacina contra tétano nos úatimos dez anos  deiidamente
assinada peao aóente de saúde;

ó) Cartão do SUS;

h) Comproiante de residência do ano corrente ou decaaração de domicíaio;

i) Certifcado de Quitação do Seriiço Miaitar (para candidatos do sexo mascuaino a partir
dos 18 anos);

j) Quitação  da  Justiça  Eaeitoraa  para  candidatos  maiores  de  18  anos  (disponíiea  em
htp://www.tre-ba.jus.br/eaeitor/certidoes/certidao-dequitacao- eaeitoraa);

k) RG e CPF do responsáiea (se o candidato for menor de 18 anos)

a) 02 fotos 3×4 (ióuais e recentes);

m) Questionário socioeconômico disponibiaizado no ato da matrícuaa.

2.7. Documentação para candidatos com deiciência (A1):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;
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b) Anexo III  preenchido e Laudo Médico orióinaa atestando o tipo  o órau ou o níiea de
defciência  com  expressa  referência  ao  cldióo  correspondente  da  Caassifcação
Internacionaa de Doenças (CID-10).

2.8. Documentação  para  candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas,  com
renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham
cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV1):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Entreóa do formuaário de autodecaaração étnico-raciaa disponibiaizado no ANEXO IV.

d) Para os membros da famíaia que são trabaahadores assaaariados: contracheques dos três
úatimos meses ou extratos bancários dos úatimos três meses.

e) Para os membros da famíaia que são trabaahadores que desenioaiem atiiidade ruraa:
quaisquer  decaaraçaes  tributárias  referentes  às  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao
candidato ou a membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses ou
Decaaração de Isenção do Imposto  erritoriaa Ruraa (I R).

f) Para os membros da famíaia que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente
do paóamento de benefcio ou extratos bancários dos úatimos três meses.

ó) Para  os  membros  da  famíaia  que  são  autônomos  e  profssionais  aiberais:  quaisquer
decaaraçaes  tributárias  referentes  a  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao  candidato  ou  a
membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses.

h) Para  a  comproiação  de  renda  famiaiar  bruta  per  capita  referentes  a  rendimentos 
aauóuea ou arrendamento de bens mlieis e imlieis: extratos bancários dos úatimos três
meses e  contrato de aocação ou arrendamento deiidamente reóistrado em cartlrio 
acompanhado dos três úatimos comproiantes de recebimentos.

2.9. Documentação  para  candidatos  com  deiciência,  autodeclarados  pretos,  pardos  ou
indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e
que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV2):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Entreóa do formuaário de autodecaaração étnico-raciaa disponibiaizado no ANEXO IV.

d) Para os membros da famíaia que são trabaahadores assaaariados: contracheques dos três
úatimos meses ou extratos bancários dos úatimos três meses.

e) Para os membros da famíaia que são trabaahadores que desenioaiem atiiidade ruraa:
quaisquer  decaaraçaes  tributárias  referentes  às  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao
candidato ou a membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses ou
Decaaração de Isenção do Imposto  erritoriaa Ruraa (I R).

f) Para os membros da famíaia que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente
do paóamento de benefcio ou extratos bancários dos úatimos três meses.
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ó) Para  os  membros  da  famíaia  que  são  autônomos  e  profssionais  aiberais:  quaisquer
decaaraçaes  tributárias  referentes  a  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao  candidato  ou  a
membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses.

h) Para  a  comproiação  de  renda  famiaiar  bruta  per  capita  referentes  a  rendimentos 
aauóuea ou arrendamento de bens mlieis e imlieis: extratos bancários dos úatimos três
meses e  contrato de aocação ou arrendamento deiidamente reóistrado em cartlrio 
acompanhado dos três úatimos comproiantes de recebimentos.

i) Anexo III  preenchido e Laudo Médico orióinaa atestando o tipo  o órau ou o níiea de
defciência  com  expressa  referência  ao  cldióo  correspondente  da  Caassifcação
Internacionaa de Doenças (CID-10).

2.10. Documentação para candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a
1,5  salário  mínimo  que  tenham  cursado  integralmente  o  ensino  fundamental  em
escolas públicas (RV3):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Para os trabaahadores assaaariados: contracheques dos três úatimos meses ou extratos
bancários dos úatimos três meses.

d) Para os membros da famíaia que são trabaahadores que desenioaiem atiiidade ruraa:
quaisquer  decaaraçaes  tributárias  referentes  às  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao
candidato ou a membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses ou
Decaaração de Isenção do Imposto  erritoriaa Ruraa (I R).

e) Para os membros da famíaia que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente
do paóamento de benefcio ou extratos bancários dos úatimos três meses.

f) Para  os  membros  da  famíaia  que  são  autônomos  e  profssionais  aiberais:  quaisquer
decaaraçaes  tributárias  referentes  a  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao  candidato  ou  a
membros da famíaia ou extratos bancários dos úatimos três meses.

ó) Para  rendimentos  de  aauóuea  ou  arrendamento  de  bens  mlieis  e  imlieis:  extratos
bancários dos úatimos três meses e contrato de aocação ou arrendamento deiidamente
reóistrado em cartlrio  acompanhado dos três úatimos comproiantes de recebimentos.

2.11. Documentação para candidatos com deiciência, renda familiar bruta per capita igual
ou  inferior  a  1,5  salário  mínimo  e  que  tenham  cursado  integralmente  o  ensino
fundamental em escolas públicas (RV4):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Para os membros da famíaia que são trabaahadores assaaariados: contracheques dos três
úatimos meses ou extratos bancários dos úatimos três meses.

d) Para  os  trabaahadores  que  desenioaiem  atiiidade  ruraa:  quaisquer  decaaraçaes
tributárias referentes às Pessoas Jurídicas iincuaadas ao candidato ou a membros da
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famíaia  ou  extratos  bancários  dos  úatimos  três  meses  ou  Decaaração  de  Isenção  do
Imposto  erritoriaa Ruraa (I R).

e) Para aposentados e pensionistas: extrato mais recente do paóamento de benefcio ou
extratos bancários dos úatimos três meses.

f) Para os autônomos e profssionais aiberais: quaisquer decaaraçaes tributárias referentes
a  Pessoas  Jurídicas  iincuaadas  ao  candidato  ou  a  membros  da  famíaia  ou  extratos
bancários dos úatimos três meses.

ó) Para  rendimentos  de  aauóuea  ou  arrendamento  de  bens  mlieis  e  imlieis:  extratos
bancários dos úatimos três meses e contrato de aocação ou arrendamento deiidamente
reóistrado em cartlrio  acompanhado dos três úatimos comproiantes de recebimentos.

h) Para os membros da famíaia que estão empreóados: clpia da carteira de trabaaho  ou
clpia dos três úatimos contracheques.

i) Anexo III  preenchido e Laudo Médico orióinaa atestando o tipo  o órau ou o níiea de
defciência  com  expressa  referência  ao  cldióo  correspondente  da  Caassifcação
Internacionaa de Doenças (CID-10).

2.12. Documentação  para  candidatos  autodeclarados  pretos,  pardos  ou  indígenas  que,
independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino fundamental
em escolas públicas (RV5):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Entreóa do formuaário de autodecaaração étnico-raciaa disponibiaizado no ANEXO IV.

2.13. Documentação  para  candidatos  com  deiciência,  autodeclarados  pretos,  pardos  ou
indígenas  que,  independentemente  da  renda  e  tenham  cursado  integralmente  o
ensino fundamental em escolas públicas (RV6):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica;

c) Entreóa do formuaário de autodecaaração étnico-raciaa disponibiaizado no ANEXO IV.

d) Anexo III  preenchido e Laudo Médico orióinaa atestando o tipo  o órau ou o níiea de
defciência  com  expressa  referência  ao  cldióo  correspondente  da  Caassifcação
Internacionaa de Doenças (CID-10).

2.14. Documentação para candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV7):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;

b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica.

2.15. Documentação para candidatos com deiciência  que,  independentemente da renda,
tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV8):

a) os mesmos documentos soaicitados aos candidatos da ampaa concorrência;
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b) Histlrico Escoaar  ou Certifcado de Concausão  ou Decaaração de concausão de todo o
Ensino Fundamentaa em escoaa púbaica.

c) Anexo III  preenchido e Laudo Médico orióinaa atestando o tipo  o órau ou o níiea de
defciência  com  expressa  referência  ao  cldióo  correspondente  da  Caassifcação
Internacionaa de Doenças (CID-10).

3. DA LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA A PRIMEIRA CHAMADA

3.1. A aista de coniocação se encontra no ANEXO I e contém: o campus de oferecimento do curso  o
endereço para a matrícuaa  a data de matrícuaa e os candidatos coniocados para a matrícuaa no
curso determinado.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Compete excausiiamente ao candidato certifcar-se de que cumpre os requisitos estabeaecidos
peaa  instituição  para  concorrer  às  iaóas  reseriadas  em decorrência  do  disposto  na  Lei  nº.
12.711/2012  e  às  iaóas  destinadas  às  poaíticas  de  açaes  afrmatiias  sob  pena  de  caso
seaecionado  perder o direito à iaóa.

4.2. É  da  responsabiaidade  excausiia  do  candidato  a  obseriância  dos  procedimentos  e  prazos
estabeaecidos neste Editaa  bem como a apresentação dos documentos exióidos para a matrícuaa.

4.3. Efetiiada a matrícuaa  o (a)  estudante fca subordinado (a)  à  aeóisaação iióente e às normas
internas da Instituição  iedando-se a iniocação de desconhecimento a seu faior;

4.4. A aproiação no Processo Seaetiio não impaicará em acesso direto aos proóramas de assistência
estudantia  que requeira repasse fnanceiro; 

4.5. A  quaaquer  época  será  eaiminado  (a)  mesmo  depois  de  matricuaado  (a)  o  (a)
candidato/estudante caassifcado (a) que usar documentos ou informaçaes faasas  ou quaisquer
outros meios iaícitos; 

4.6. Os  casos  omissos  serão  anaaisados  e  resoaiidos  peao  Núcaeo  de  Inóressos  atraiés  do  e-maia
inóressos@ifaiano.edu.br

Comissão Central de Processo Seletvo
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